PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 018/2024, DE 22 DE ABRIL DE  2024.

FIXA VALORES PARA ESTANDES NA EXPOAGRO QUATRO IRMÃOS 2024.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Os valores a serem cobrados para os estandes na EXPOAGRO QUATRO IRMÃOS/2024 são os abaixo especificados:

I – Estandes internos e da praça de alimentação R$ 200,00 (duzentos) reais. 
II – Estandes externos:

a) Estandes de 10 X 10 R$ 200,00 (duzentos) reais.

b) Estandes de 15 X 10 R$ 300,00 (trezentos) reais.

c) Estandes de 15 X 20 R$ 400,00 (quatrocentos) reais.

d) Estandes de 20 X 20 R$ 500,00 (quinhentos) reais.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 22 de abril de 2024.
GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 018/2024

Remetermos, em anexo, o projeto de lei nº 018/2024, que tem por objetivo fixar os valores dos estandes internos e externos da II EXPOAGRO QUATRO IRMÃOS.

Na I EXPOAGRO não foram cobrados os estandes, e o custo final se configurou excessivamente alto, no relacionado ao pagamento de energia elétrica que é fornecida pelo Município. Nesta feira, além de minimizar os gastos com energia elétrica, estamos seguindo orientação da DPM de que por estarmos em pleno ano eleitoral, os estandes não poderiam ser fornecidos sem uma contrapartida.
Assim, procurando atender a conveniência do Município e a orientação jurídica que recebemos face o ano eleitoral estamos efetuando a cobrança, cujos valores foram previamente discutidos com os participantes.

Tínhamos, inicialmente, pensado em isentar as empresas que estejam estabelecidas no Município, todavia recebemos a orientação da impossibilidade de efetuarmos isenções tendo como motivação o local onde as empresas estão estabelecidas, com tratamento diferenciado para localizações diversas, devendo-se dar o mesmo tratamento para todas as empresas que participarem, o que foi exposto e julgado correto pela Associação Comercial e pelos participantes com quem se conversou.

Certos de contarmos com a colaboração dos Senhores Vereadores esperamos que o presente projeto seja aprovado.

Na oportunidade renovamos cumprimentos ao Poder Legislativo e nos subscrevemos.
                                                             Cordialmente.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
